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Malheur á riiomnie 0.111 rapporte tout a lui, 
qui ne voit que lui daus la Nature. 
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PORTO ALliCRE 9 DE OUTUBRO 1829. 
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Em huina folha do Rio de Jancir<jj com 

.•dala de 29 do JiUho do corrente,«c 1c o 
ítíjiuinte arligo : 

A mortalidade , que a população fdo*Rio 

de Janeiro sotfre do certo tempo para cá , 

tem sido tmVlo considerável , extraordiná- 

ria , c merece , de parte das ancloru.ladcs, 

á cujo car^o está confiada a salabridade 
pública, a maior allenção sobre luar: ob- 

jcclo do lauta importância , qual a conser- 

vação da» vidas de tantos Cidadãos : nun- 

ca aqui se virão mortes tão frcqlentes, nhm 

mesmo nos tempos dessas cnrv\^rri(las. de 

cujos estrados nos contão cousas lS^|fPan' 

tosas. O clima do Rio de JaneiriJIcnipre 

foi reputado pelo mais sadio da Vncrica ; 
aebando-se em huma latitude ,• eu» que os 

calores do Verão, c os rigores do Invertio, 

são tão moderados os seus habiWntos gosao 

de huma não interrompida primavera. A re- 
volução , que se observou na alhmosphera 

depois da grande secca do anuo proximo 

passado, não tern coutribuido mais, para 

*que sollVamoji este üagcüo, do que a in- 
diferença , cc-m (Uie os nossos 

ouvem' os clamores públicos contra esses 

charcos , e monturos^, que existem 

no centro <1* Cidade, e co»U-a os qnaes ,a 

temos falia d o mais de huma vez , c que , 
ao nosso pensar, he a causa primordial do, 

nossos males. Rara toda» as parles , para 

onde, dirijanjps nossos passos , nos vefpos 

rodeados do oxhc>^'initridas, e meplu- 

ticas , até mesirfo ntqnollcs lugares destina- 
dos para recreio dos habitantes daquella Ci- 

dade. " 

E não poderílos nós dizer o mesmo de 

Porto Alegre ? Poí» ventura bc este menos 

benigno do que aqncllc cJ^?."^iiao ex- 
txirimenlamos os mosmojf ilícitos pela mes- 

ma causa ? Não seria que a Gamara 
Municipal desta Cidade se empregasse em 

cousas mais uteis? Estamos* persuadidos que 

dia vendo os males que resultão de tao pes- 
liferas , c mepbiticas exhalações , que do 

centro da Cidade se evaporão, bajão por 

bem , c a bem da humanidade , de, d?!?ís 

'huma , ou obrigar aos Proprietários dos 
terrenos atlevrarem suas testadas , ou do 

contrario, que a mesma Camara, com pe- 

quena despeza, os faça alterrar por sua 

conta. 

Diz a Camara, que não tem meios! Mas 

quaes são elles pelos qnaes em toda a parte 

da Europa sc tem proseguido' Não bc pela 

( oucurreneia d<> Povo, e que o mesmo Po- 

vo , be que consliUie o listado! Este liga- 

do com as auetoridades he capaz de tu^A 

fazer, e sem o Pòvo nada se faz. No Povo 
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treside a Torça , .e com ellc he que o 

•Governo pôde ser durável. Sem a força 
■.nada hn tde durável ; mas com cila , bem 

enteadidatudo se pôde alcançar. 

w 

Província.^ Joze Thomaz de Lima, Inspe- 

clor da Colouía de S. Leopoldo. 

Lr J 

CORRESPONDÊNCIA. 

Redacíor. 

Eaça-me o obzequio de inserir na sua Fo- 
f,,a 0 seguinte Ofiicio, pelo que lhe fica- 
rei agradecido. 

Jllm, e L.vm. Sr. — Como Inspector da 

Colonia de S. Leopoldo devo fazer ver a Y. 

Lx. a penúria em que «Se achão os Colo- 
nos., que ainda nao estabelecidos sô se po- 

dem manter com o subsidio que o Gover 

no Jhes promclteo. Causa lastima ! Pais de 

Tai.uilia , delia cercados , sem ler com que 

nccorra á fume que a devora ! Ver ir u- 

]Ju;u, e filhos ^uasi nós sem ter com que 

lhes cubra as cam^i K JJara isto., c.\- 

clamao cllcs, que tlcix^nos nossa Patria, e 

viemos povoar hum Faiz onde se nos pro- 
metlia todo o auxilio! A quem recorrer, se 

o Governo assim nos desanjpara? Aos nos- 

sos Compatriotas? Esses%apesar de mdho- 

res circunst^ijas tem família a quem soe 

corrãfL 

C-Í3 aqui tem ^ Ex o resumido qua- 

dro da quedes infelizes. Eu não me posso p«r 

suadir por hun» só jftiomcnto que seja da 

Mente de S, M. o Jmporador , que depois 
do tantos sacrifícios c immensa despeza para 

o estabelecimento desta Colonia, agora afi- 

^IJ3u<Io principia a vegetar se deixe ao 
desamparo. E que diráõ as Nações n vista* 
d<- hum tal procedimento? Haverá mais quem 

se anime a emigrar para este Império on- 

de tanto se precisa de braços cultivadores ? 

' a que ponto de desespero poderáõ elie- 

gar estos homens? 

Rogo a V. Kx. queira tomar em consi- 

deração o ponderado, e dar as providen- 
cias que julgar a propoiito. 

Deos Guarde a-V. Ex. Po#rto Alegre 4 de 

Outubro de 1829.-111™. c Exm. Sr. Jn- 

Ioíuj Vieira da Soledade, Vice-Presidente da 

M. • -• 

(-onlinmção do Projecto apresentado pelo 

• lUustre Senador o Sr. Vcr<rutiro. 

C^ITULO li. 

Das formalidades do Matrimônio 

Art. ix. Os q„c quiserem conlral.ir mu- 

iiojon.o cml, farüõ 

, " ' ""Z '' '"z ll0 domicilio do ca,!,, hum 
declaração «cr1pto cm 

(dares , que eon.euha a mieneãu , 

seus nomes, pruílssõc,, d,^ 

m.uorcs , ou menores de \ij,(c c (,,, 

"OS' e se a%uin delles Im viuvo e de o 

Trz:::  *"» 

qneH^empIsJr^ ^ Públi 

dão .le não ^ ppuccer «mpedn*cuio i 
unpeclimeuto, qUe 3oube / ' do 
do. ile^mnciado. tlVer 

Art. NI. 0 matrimônio sô ,,ôrb> 

lebrado depois da ultima publicar • ^ 

..ovas JU,Mieaeões, <le„lr„ ,|0 ^ . 

.Art. XI# o Governo, e os pr ."f0" 

das Provi/cias n, i ' ^"dentes 

i>o\ «jLd, rf," conce,''!r 

matrimomo Scm puLli. 

.de ^' * 
P"Ç supjirty. coustanr:||l

,™^,n .'aee-Ias 

podiBienlo , e reeean,|„.s. .ao llrn,<'r "m- 

80 **•*%' « «i» eu, raàuT 'U 

ou por nfitro motivo. demora, 

Art XIÍL Sendo <U 

'".od-de^^-^-Podimeu, 
da sua existência, « chamaulf".no 0Xnnw 

sença o denunciante e os a 0 SUa IM"e~ 

'03 O flue residir „0' Distri!?^3' 0,1 ^ 
a negações de ambas as na tI' 

0nvi<1as .as 

depoimentos <L„ teste,nuuh rCCehi'lo3 os 

. na8» « mais proya# 

terá o lugar, dia, mez, e anno, em que 

fíu contrai,ido; o ndtne do Juiz de Paz, e 

. ^ 

oflerocidas, som conceder dilação, que não 
seja para aprescaitacão de outras nrovas <> 

* , ' . """JS provas, c srumiamuo,; o ntflne do Juiz <!e Pn7 r. 

T 'ff * 'l™'" <liaS' d'',r5 «"'«"-vU d» Escrivão, os nomes, profissões "e do 

mán1 "l rr 0" nr"> 0 imi,0di" ,"MiOS <l0S CSi)05r'S com declaração'se são' meifto , da qual havera ivírairsn na.vi ^   ^ J 

<10 Vinte e hum annos, dos Pais 
meirto., da qual haverá recurso para o Con- \ 

telho dos .Juizes de Paz. 

Art. XIV. O Escrivão autuará a Certidão, 

ou Certidões das publicações com ja decla- 

ração de nao ter apparecido impedimento, 

ou juntando a sentença, qnc o julgou im- 

procedente ; as Certidões de idade <le cada 

esposo , c do ohito tio cônjuge do esposo 

viuvo; c consenlimento dos Pais., ou do 

lutor, quando este se exige, e não tiver 

de ser prestado pessoalmente ; e a procu- 

ração do esposo , que não tiver do com- 

parecer ; c apresentando o Processo ao Juiz 

de Paz, esto, não encontrando falta de 

alguma solemnidadc, designará a aprazimen- 

to dos esposos o dia para a celebração do 

malriinonio. 

Art, ^ XV. O domicilio para os casos desta 

S ^ Lei^nfende-so^ adquirido com a residência 
^de stis Mnezoô/ 

" Art. XVÍ. As Certidões de idades , e de 
ohito, em«taso do necessidade, podem ser 

• . «upndas por huma attestacão do Juiz de 

Par, assiguada por tresn testemunhas, que 

^ÊÍÊ alTignem o fucto.# . 
Nr-s altestações do idacti basta que se af- 

firme a maior idade de doze, ou quatorze 

#ou vinte c hmn annos. 

• Art. XVlí. No dia marcado, estando pre- 

% ^jmtcs o Jwiz de Paz, o seu Escrivão, os 

Pai, ou Tutor, que tem de 

% comparecer , e duas testemunhas , na Casa 

pública , ou onde o Juiz de Paz por mo- 

tivos extraordinários tiver designado, a por- 

tas abertas, o mesmo Juiz-de Paz interro- 

gará aos esposos, se sem constrangimento 

á . . algum querem unir-se cm matrimônio , o 

^ ^ de cada hum a resposta aífirma- 

- * ^ tiva , e o consentimento do Pai, ou Tutor 

prcigpfe, dirá: "Declaro em nome da Lei 

* Xinc F. , e F. estão unidos em matrimo- 

Vws^f pio.." O Escrivão lançará em Livro pro- 
rsi 

/ 
< 

% 
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pito rubricado gratuitamente pelo Juiz de 

Pfo o^ssento deste contrasto, que será 

assignado no mesmo acto poi1 todas as pes- 

soas acima indicadas. 

A t. Xyill. O assento do inatrimonfo con- 

maiorcs 
com declaração se são vivos ou mortos^ do 

utor , que suprio o consentimento , e das 

testemunhas ; menção das publicações , ou 
de terem sido supridas, e de não ter ha- 

vido opposição, ou de ter sido jul -ada im- 

procedente, sen, se declararem os motivos; 
menção de ter sido suprido o consenlimen- 

lo ao menor, e das licenças exigidas pela 

-ei; a declaração dos esposos, e a promiu- 

cuiçuo do Juiz de Paz, 

CAPITULO m. 

■Dtsposiçnefdiversas. 

Art. XIX. A disposição do Art.' IIJ Ç ■%* 

T 'frente lugar nos matrimanij(Cft- 
lebrados segundo o Dir6ito^^|eo 

rt. XX. A acção de do contra- 

pode ser intentada por quãlqner pessoa 
i>vo_perante as justiças ordinárias com 

poUaçao para a Relação .dos Distnctos. 

' i^C .1. Os Escrivães dos Juizes de Paz 
torao lambem Livros de Registo , onde 

ce,to os assentos de nascimento, e ' 

emento,que lhes forem requeridos, c/ quaes 

serão ass.gnados por duas testemunhas da 

Casa do nascido, ou falecido, otf yisi.d,os, 

por outro modo tenhão pleno co- 

uhecimvnto do facto. 

<1ssenfo de nascimento do 
|pynigitimo não se mencionará o nome 

doJTai, sem.que este assim o declare cx- 

pfcssamente, e nesse caso assignará o assento. 

lArt. XX11I. Ficao revogadas todas as Leia 

eni conirario, 

• Paço do Senado 3 de Julho de 1829.— 
A. P. de C. Vergueiro, 

lobra 
1 lAr 

(31 
^JLp 

exterior* % 

Etshoa 19 de Fevereiro. 

•• 
Para fazer diversão á altitude sfleBcaosâ 
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c sombria cm que esta© os habitantes <lcf 

Lisboa , acabrunhados com o peso dos ma- 

les que os afligem , o Clero mulliplica #as 

festas nos lugares sagrados ; nos templos re- 

tiuem as aceões de graças dirigidas ao »1- 

tissimo pelo restabelecimento de Ll-Ilei D. 

Ifliguel , emquanlo as suas viclunas enchem 

os subterrâneos, e os cárceres de gemidos, 

e imprccaeões. iNo dia 15 o Cardeal latii 

archa, accompanhado do Collcgio, e da Cor- 

poração Patriarchal , celebrou na Capella da 

Ajuda , com pompa solemne, o completo 
restabelecimento de D- Miguel; a Corte as- 

sislio a esta função, oxide se acharão tam- 

bém o Principç, c as Infantas suas Irmãs. 

As prisões são numerosas : uo numero das 

ultimas viclimas se contão Ascem.io Morato 

l\o:r.a, que foi arrebatado do centro dos 

seus amigos , que havia reunido para les- 

tejí-i" o anuiversario do seu nascimento. Sup- 
nozerão que a reunião linha por objecto 

festejar as noticias ^favoráveis cá causa Conâr 
liVccion d^XCidadas de Londres pelos |r 

Po/tugôczes. Muitos dos íimigoíilliu 

Moralo íorão com clle prezos. Estas pri: 

pozerao em consternação toda a gente d^ü 

A 17 chcgoif a Lisboa o Conde de 
nreneo viAlo i!o Porto , que foi iiunie- 

diaVmonle ao Palaeio <!<■ Queluz. Diz-se/pie 

vai o\'npar o lugar de (fliefe do Estado 4!a- 

ior para substituir o Conde de flarbacena, 

que vai sfr T.Hnislro da Guerra, e ao mcsiiu 

tempo 'encarregado da pasta da rde.rinha,. 

a qu<il ha hum amno está nas ipãos do 
Miublro dos Negocios do Reino, velhoocto 

genario. 0 Conde de S. Lourcnç.o 

vem a dor das Armas da Cidade do 

onde foi substituído polo Visedlulc da Y. 

ser olhada como fixa ; pode-se prever o rc- 

tsullado do processa pela .Sentença proferida # 

^(ímíra João Nogueira (íandra, e Joaqnimj ^ 

Nogueira Gandra, Secretario do Governo das 

Armas do Porto, aocusados de haverem to- 

mado parte nos successos de 1877 : 1.° Con- 

demnado» cm 8 annos de degredo para Mo- 

çamhiqnJ, c o 2.° cm G annos para An- 

gola ; isto quando a sentença diz no tex- 

to , que sc lhe mio a provas siiffi- 

(:ientes para os condcTnnar. Esta sentença 

excita a geral indignação. 

D. Miguel não sabe o que faça para ter C? % r 

dinheiro ; a generosidade publica esta can— 

cada. A Gazela, depois de longo silencio so- 

bre os donativos , acaba de pimiicar numa 

lista , cujo total sobe a huma somma mó- 

dica. Aflirma se, que o usurpador para fa- 

zer cessar por algum tempo as diííicuidades 
pecuniárias , ordenou aos Juizes , que vao^ 

sentenciar os pnoccssos dos infelizes piesos, 

por instrucções secretas, que não se.esque- 

cessem de juntar no nnnker*) das penas o 
c.cr.fi.í.rt <ln« Itens dos conderniiados. 

L i: I L Ã O. # . 
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Fulgcncio Ghevalier & Companhia ' an- " 

nunciao (|ue amanha Sabbado , 10#do cor- 

rente bã > de fazer seu ultimo Leilão nó 

mesmo lugar , e horas dos precedeates '■ 

alem do muitas fazendas boas , tambjm^v^' 
diversas obras de pedras ílnas^^ríluRoi 

da Ordem de Chrisío &c. &c. 
:to 

A Rainha Mãi expedio ultimamente l|om, 

Correio a Madvid, levando Garlas#a sou Ir- 

mão , e para as suas duas filhas, a casa- 

da com o Infante 1). Cailos, e a Princeza 

da Rcira. Dizem qno o conlhcúdo das Gar 

tas he relativo a arranjos pecuniavios. 

25 dito. — Hum Decreto assiguado por D. 

^Üguel no dia >.0 noméa o (.onde de S. 

Louronço Ministro da Guerra. 

A sorte tios infelizes prezos tio Porto pôde 
/ ♦ 

AN N U N C I O. 

Manoel José de Leão , 'ihesourciro da 

Santa Casa da Misericórdia desta Cidade , 

faz saber a todas as pessoas que tiverem 

Hilheles premiados da 2.1 Loteria-da,raes^t 

ma Santa Casa, que uo dia 13 do corren- 

te mez principia a pagar'os ditos' prêmios, 

das nove horas da manhã até ao ineio dia. 

PORTO ALEGUE 1829. NA TYPOGRAPÍÍÍA DE SILVEIRA, E DÜBUEU1L. 
Lvha ua Praia Numero 02. 
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